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PARECER N9 519/2024-PMG - MB/SE

9BI§EM: Setor de Licitações.

ASSUNTO: DISPENSA ELEÍRÔNICA NE 08/2024 - SRP/PMB. SISIEMA REGISTRO DE

PREçO. MENOR PREçO POR ITEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12 (DOZE}

MESES.

oBJETO: CONTRÂTAçÃO Oe eUpneSA ESPECTAUZA VTSANDO O REGTSTRO DE

PREçOS DE sERVIços DE DEDETIZAçÃo E LIMPEZA DE cÁIxA ryÁGUA.

SOTICITANTE: SECRETÂRN MUNICIPAL ADMINISTRAçÃO E FINANÇAS; SECRETARIA

MUNtctpAt DE AGR|CULTURA, coMÉRcto, tNDúsrRtA E MEto AMBTENTE;

sEcRETARtA MUNTCTPAL DE OBRÀs, URBANTSMO E SERVTçOS DE UTTUDADE

púBLtcA; sEcREÍARrA MUNrcrpAL DE EDUcÁçÃo, curruRA, ESPoRTE E TAZER;

SECRETARTA MUNtctpAL.DE SAúDE E BEM-ESrAR; sEcRErARn MUNtctpAt DE

psssrÊrcte soctal E Do TRABALHo; FUNDo MUNtctpAL DE lssrsrÊHcn socrel r

DO TRABALHO; FUNDO MUNtCtpAt Oe SÁUOe.

1, Da Fundamentacão:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Dispensa Eletrônica de
Licitat'o, fundamentada no aÍt. 75, inciso ll da tei ne, 14.133/2021 e do Decreto Municipal
de Boqulm ne Ot4l2O24 com uitério de lulgomento menor preço por item, encaminhado
pelo Setor de Licitações, por meio da Comunicação lnterna n. 274/2024, de 2O/ú12O24,
para fins de análise e emissão de parecei jurídico acerca da Minuta do Aviso de Contratação
Direta - Dispensa Eletrônica ne O8l2O24 -SRP/PMB e da Ata de Registro de Preços, regida
pela Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal ne L1.462 de 31 de março
de 2023, objetivando a proposta mais vantajosa para contratação de empresa especializada
em LIMPEZA DE CATXA yÁGUA, DEDmZAçÃO, DESINSETTZAçÃO E DESRATTtrCAçãO.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Comunicado de lntenção para Registro de Preços (lRP), subscrito pelos secretários
partícipes (fl. 01);

2. Documento de Formalização e Demanda- Administração e Finanças (fls. 02/03);
3. Documento d€ Formalizâção e Demanda- Obras (fls. 04/05);
4. Documento de Formalização e Demanda- Agricultura (fls. 06/07);
5. Documento de Formalização e Demanda- Saúde (fls.06/07);
6. Documento de Formalização e Demanda- Educação (fls.08/9);
7. Documento de Formalização e Demanda- Assistência FMDCA (fls. 10/11);
8. Documento de Formelização e Demanda- Agricultura (fls. 12/13);
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9. Estudo Técnico Preliminar (tls. Ul27l;
10.SD - Solicitat'o de Dêspesa n.e 837, de OTIOS/2O24, no Valor de RS 5.607,36

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Administração e Finanças,
responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal, bem como
justificativa e pesquisa de mercado (fls. 28130);

11. SD - Solicltação de Despesa n.e 871, de O7/O512O24, no Valor de RS 676,11, subscrita
pelo Senhor Prefeito Municipal; Secretário de Obras, Urbanismo e Serviços de
Utilidades Públicas, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal, bem como justificativa e pesquisa de mercado (fls. 31/33);

12.SD - Sollcitação de Despesa n.c 87O de 07/05/2024, no Valor de RS 27.044,40,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal, bem como
justificativa e pesquisa de mercado (fls. 3al36);

13.SD - Solicitafo de Despesa n.c 874 de O7lOSl2O24, no Valor de RS 4.772,M,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretário de Agricultura, Comércio,
lndústria e Mêio Ambiente, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal, bem como justiÍicativa e pesquisa de mêrcado (fls. 3/39);

14.SD - Solicitação de Despesa n.e rO6, de O8lO5l2O24, no Valor de RS 11.930,10,
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Gestora do Fundo Municipal de
Saúde, responsáve/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal, bem
como justificativa e pesquisa de mercado (fls. rrc/a3);

15.SD - Solicitat'o de Despesa n.e 287, de O8lOSl2O24, no Valor de RS 2.425,00
subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária Gestora do Fundo Municipal de
Assistência Social, responsáv. el/ordenador de despesa, e pela Controladora
Municipal, bem como justificativa e pesquisa de mercado lfls. 4/a7}

16. Relatório de cotação: Serviços de dedetização e Limpeza de Caixa d'água (fls. 48/54);
17. Mapa Comparativo de Preços (fls. 55/56);
18. Termo de referência (ils.57l7il;
19. Memorando ns 45l202l do Setor de Plânejamento para Setor de Licitações, enviando

documentação para abertura de processo licitatório (fl. 71);
20. Decreto ne L3912O24 de 27 de março de 2024, que Designa Agentes de Contratação,

Equipe de Apoio e Comissão Permanente de Contratação (fls.7217 al;
21. Decreto ne OL4{2O24 de_ 22 de janeiro de 2024, que regulamenta as normas e

procedimentos de Dispensa de Licitação fundamentada na lei 14.133/2024 (fls.
7sl88l;

22. Minuta do Aviso de Contrâtação Direta - Dispensa Eletrônica ne 08/2024 - SRP/PMB,
e seus anexos: ANEXO 1- Termo de Referência; ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro
de Preço e ANEXO lll - Minuta deTermo.de Contrato (fls.89/115);

23. Comunicação lnterna ne 27412024, Íelta pelo Setor de Licitação (fl.116).
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2. Fundamentaçáo:

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinâtivo, com o
fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de
acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
autoridade competente que podeá optar pelo acolhimento das prcs€ntes razões ou não.

O procedimento licitatório destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomi4 a seleção da proposta mais vantajosa para a âdmidsüação e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administaüva., da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são corrclatos.

Em regra, a Consituição Federal determinou no aú. 37, inciso )OC, que as obras, serviços,
compras e alienações da Adminishação Pública devem ser precedidos por licitação, como se
pode extrair da transcrição da redação do diçositivo ora citado:

'Án. 37. (...)
)Õ{I - ressalvdps os canos especificados na legislação, as obras,
semiços, compras e alienoções serão cot tTatados medioúe processo de
licitação ptiblica que ctssegwe

de condições a tdos os conconentes, com cláusalas que
estabeleçon obrigqões de paganonto, ,nottidas a condições eletivas
da proposta; nos termos da lei, o qual somente permitbá'as exigêncios de
qualificqão téct ica e econômica indispensáveis à gootia do
cumprimento das obrigações. "

Contudo, de acordo com a Lei no 14.13312021, podeÍá ser dispensada a licitação para
aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o
estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações, vejamos:

"Árt. 75. É dispensável a lbitação:
(...)
II - poo contrdqão que envolva valores inferiores a Rl§ 50.0(N,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros semiços e compras;"

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o certame, vale

ressaltar o disposto no Decreto 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que atualiza valores

estabelecidos na lei 14133 de 1e de abril de 2021. Sendo assim, o valor citado no artigo 75,

inciso ll, passa a ser RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).
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OutrossiÍn, hrí a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de
conEatações diretas, conforme detemrina o Art.72 daLei 14.13312021. Assim vejamos:

"Art. 72. O processo de contrataÉo direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, devení ser
instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo tecnico preliminar, análise de riscos, termo de
referÉnciq projeto brísico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deveú ser calculada na forrna
estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os reqüsitos
de habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa dé proço;
VIII - autorização da autoridade competente."

Neste lanço, üslumbra-se que a referente documentação colacionada, que foram apresentados
todos os documentos nec€ssiírios. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a
legalidade das contratações diretas.

Prosseguindo, eúí pÍeüsto na Minuta da Dispensa Eletrônica n" 0812024, \o WL
exclusivâmente, a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei
Complementar no 123, bem como Lei Municipal nl 1034, de 25 de outubro de 2023.

Quanto ao uso do Sistema de Reeistro dê PÍÉcos referente contatâção em questilo, encontra-
se base legal prevista no artigo 16o do Decreto Fedqal11.462D023, senão vejarnos:

"AÍ. 16. O SRP podení ser utilizado nas hipóteses de contatagão diÍ€ta,
por inexigibilidade ou por dispensa de licitaÉo, para a aquisição de bens
ou paÍa a contrata,ão de serviços por mais de um órgão ou uma
entidade."

No que tange à minuta do contrato e sua concordÍincia com as imposições do AÍ. 92 da Lei
14.13312021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas:

"Árt. 92. São necessárias em todo contrato ckiwsulas que
estabeleçan:
I - o objeto e seus elemeitos cürctefisticos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitotte vencedor
ou ao do que livet aulorizdo a contdação direta e à respectiva
ptoposta;
III - a legdação qlicável à execução do contraÍo, i,
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qulmto aos calsos omissos;
IT - o re§me de execução ou a/orma de fomecimento;
Y - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a dda-base e a
periodicidade do reajastamento de preços e os critérios de dualização
moneairia entre a dda do dimplemento das obrigações e a do efetivo
pagomento;
YI - os critérios e a petiodicidade da medição, quoúo for o ca:so, e o
prazo para liquidação e pdra pagamento;
YII - os prazos de inbio dos etqas de excct4ão, conclusão, entregq
observaçtio e recebimento defmitivo, quotdo for o caso;
YIII - o crédito pelo qul correrá a despesg com a indicqão a
classificação ftncional programática e da cdegoria econômica;
IX - a mdriz de risco,:quordo for o caso;
X - o prazo para reqiosta ao pedido de repactuqão de preços, quondo

for o caso;
)O - o pruo poa resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-finotceiro, quoúo for o caso;
)OI - as garoúios oferecidas para assegurt sua plena execução, quondo
*igüas, inclusive as que forem oferecidas pelo contraldo no coso de
antecipação de valores a rtaio de pagomento;
)OII - o preo de gtortia mínima do objeto, observados os pruEos
mínimos estabelecidos nesta Lei e na norn as técnbas apliaíveis, e as
condições de manuençfu e assistência técnica, quotdo for o caso;
)(IY - os direitos e as responsabilidodes das potes, at pendiddes
cabíveis e os valores dos multos e suos bases de cálculo;
XY - as condições de importqão e a data e a tma de câmbio poa
conversão, quodo for o caso;
XYI - a obrigação do contratado de morte4 du@úe toda a execrqão do
contrato, em corpaibilidde com at obrigações por ele assumidas,
todas as cond@ões erigidas p@a a habilitação na licitqão, ou p(Da a
qualificação, na con rdação
direta;
XYII - a obrigação de o contrdado cwrpir as ertgências de resema de
cügos prevista em lei, bem como em otdras noflnas específicas, para
Wssoa com deficiência, para reabilitdo da Previdência Social e pta
aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contraÍo, obsemúos os requisitos
d efoidos em regulament o ;
)(IX - os casos de extinçtio."

Por fim, da análise da minuta do contrato vincúado ao instrumento convocatorio entende-se
que os reqúsito5 mínimo5 do AÍt. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o
atendimento aos pÍeceitos legais, bem como a obsewância das minúcias necessárias a
adequada prestação do serviço, conforme derinnda da administração
públic4 dentro das s5psçifigações contidas no edital.
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3. Conclusão:

ANTE O E)(POSTO, conclú-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos

de regularidade jurídica dos aúos, ressalvado o júzo de mérito da Administaçiio e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapâm à análise dessa hocuradoria

Jurídica, diante da documentaçâo acostada aos autos, esta Procuradoria entende pela

possibilidade da dispensa de licitação e aprovação da minuta do contrato meio de Dispensa

Eletrônica de Licitação, fimdamentada no art.75,II, da Lei n". 14.13312021, opinando, assim,

pelo regular prosseguimento do feito.

Boquim/SE, 21 de junho 2024

Procurador Municipal
Decreto n.o fi1n024

oAB/SE 7149
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